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AUTÓGRAFO Nº 940 DE 22 DE JUNHO DE 2015 

 
“DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA: 

 
ARTIGO 1º.- Fica aprovado e instituído o Plano Municipal de 

Educação de Silveiras, constante do documento anexo, com duração de dez 

anos, para o período 2015 – 2025. 

 

ARTIGO 2º.- A execução do Plano Municipal de Educação pautar-se-

á pelo regime de colaboração entre a União, o Estado, o Município. 

 

ARTIGO 3º.- Os Planos Plurianuais do Município serão elaborados de 

modo a dar suporte às metas constantes no Plano Municipal de Educação. 

 

ARTIGO 4º.- Os Poderes constituídos do Município empenhar-se-ão 

na divulgação deste Plano e da progressiva realização de seus objetivos e 

metas, para que a sociedade o conheça amplamente e acompanhe sua 

implementação. 

 

ARTIGO 5º.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 22 de junho de 2015. 
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